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-Oficio n\.05612022-GPIPMC Cáceres - MT, 07 dejunho de2022.

A Sua llxcclôncia o Scnhor
VEIT. DOMINGOS OLIVEIIIA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal dc Cáccrcs
I{ua Coroncl Josó DLrlcc, csq. Rua Gal Osór'io

Cáceres Ml'- CIiP 78210-056
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CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

em C* r c,6 r2o2z-

Senhor Prcsidentc

Submcternos à apreciação dcssa ligrégia Corle o Projeto de Lei no

056, de 31 de maio de 2022, que Dispõte sobre autorização para abertura de

Credito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras

providências, açompanhado de respectiva Mcnsagem, em apenso.

Pela irnporlância do Projeto de I.ei em análise, esperamos contar com

o apoio dessa Casa dc Leis, ao tcmpo que solicitamos a Vossa Excelência e demais

vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento Interno dessa

Casa, em caráter de urgôncia urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estirna e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANr ô N r A, xffizy*lr', DrAS
l'rcfqla r

Âv. Ilrasil,n"ll9-CcntroOperacional dcCáccles--COC--CIIP78.2 l0-90(r C:icelcs--MT - Brasil .

I)AilX: (065)3223-1500 - rvrvrv.cacclcs.rnt.sov.br- I'l-rnail: sabincte.caceres(li)snrail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 1 .0 5 6 12022:§ I,lPMÇ_flr-Q2

Mensagem relativa ao Proicto de Lei nu 056. de 31 de maio dc 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, de Cáccrcs, Mato Grosso:
Senhores Vereadores:

É ,osso dever encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o Projeto de Lei no 056, de 31 dc maio dc 2022, que Dispõe sobre

autorização para ctbertura de Credíto Ádicional Especíal em favor da Secretaria

Municipal de Saúde e dá outras providências, anexo.

O Crédito Adicional Espccral, a scr abefto no vigente Orçarnento,

compreende o valor de R$ 1.049.000,00 (um milhão e cluarenta e nove mil rcais), a

ser coberto conjuntamente entre: superávit financciro apurado em balanço

patrimonial do exercício de 2021 e anulação parcial de dotação orçamentâria.

O Projeto de Lei (PL) 05612022 tem por linalidade possibilitar a

aquisição de 01 (u-) veículo tipo ônibus, a ser utilizado no transporte de pacientes,

paraTralamcnto Fora do Domioílio ('ftrD), clue geralmente ocorre no município de

Cuiabá - MT.

Ilsclarecemos quc, embora o Município possua um ônibus, a aquisição

de mais um vcículo err muito irá contribuir com o bom andamento desta

importante prestação de serviço à população, uma vez que é natural que o veículo

em uso necessite de manutenção, de tal forma qlle a disponibilidade de mais um

ônibus irá evitar a possibilidadc dc perda de consultas e cxames em circunstâncias

que impcçaffl o tráfego de um dos veículos (revisão periodica, manutenção etc.).

Outro imperativo que nos leva a investir em uma nova aquisição

veicular é a necessidade de renovação da frota, sujeita à depreciação pela ação do

tempo e uso constante, especialmcnte devido ao dcsgaste pelas viagens rotineiras,

visando manter o confofto e segurança daquclcs que são transporlado sob a

responsabilidade do Município.

Av. Brasil, n" I l9 - Centlo Opclacional cle Chceres .. COC CUP 78.2 l0-906 Chceres-- MT - Brasil-
I']AllX: (065)3223-1500 - wrvrv.caccres.nrt.gov.br'- E-miiil: gabinete.caceresírr)srnail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
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Outra despesa quc o Projeto de I.ei em apreço também dará suporte

orçamentário será a aquisição dc cadciras de rodas para as lJnidades dc Saúde do

Município, essenciais no atendimento a pessoas que se encontram impossibilitadas

de sc locornoverem, seja circunstancialmente, seja pcrrnanentemcnte, enquanto

estiverem sob os cuidados da rnunicipalidade.

Para instrução do presente, a Íim de subsidiar a análise dos nobres

edis, encaminhamos a seguinte documentação, anexa:

o Extratos Bancários;

o Anexo 14 -Balanço Patrimonial;

Quanto ao pedido de apreciação do PL em carâter de urgência,

justifica-se em razáo de que a respectiva movimentação financeira somente poderá

ser efetivada após a aprovação do presentc Crédito Adicional Especial por essa

Colenda Câmara.

Ante ao exposto, solicitarros aos membros do Legislativo cacerensc

que delibererl e aprovem o Projeto de Lei 05612022, nos termos do Itegirnento

Interno dessa Casa, cm caráter de urgôncia urgentíssima.

Ao ensejo, extcrnamos os votos de elevada estima e distinta

considcração.

.,\Nr'ôNrA r", 
"mrrlEnAro 

r)r AS
l'rcf$ dc 

fáccrcs

Âv. Brasil, n" I l9 - Centro Opcracional dc Cácclcs COC CIiP 78.210-906 Chceres --M't' - tlrasil
I']A[]X: (065) 3223- 1500 - rvrvrv.caccles.mt.gov.br - I'l-nrail: gabinete.cace le s(iDgmail.corn
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I]S'IADO DE MATO GROSSO

PRIFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA CERAL DO MUNICÍPIO

T'ITOIETO DE LEI N" 056, DE 31DE MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de
Saúde e dá outras pÍovidências.z

A PREITEITA MUNICII,AL DE CÁCtsI(ES, ESTÀDO DE MATO GIIOSSO, no uso das prerrogativas que lhe

são estabclccidas pelo arl. 74, inciso IV, da I..ei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Cácercs-M'I, aprovará e cu sancionarci a seguintc Lci:

Art. 1o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adiciorral Ilspccial no valor de It$ 1.049.000,00 (um milhão

e quarcllta e rlove mil reais).

Art. 2o O crédito preconizado no art. 1o desta I-ei cobrirá despesas pela inclusão de Prograrna, categoria

cconôrnica, p;rupo cle naturcza clc dcspcsa, rnoclaliclacic dc aplicação, elcmcntos cle despesas, fontc de recul'sos

c tcrão as scguintcs caractcrísticas financciras c funcional-programática:

Orgão: 05 - SIJC. MUNICIPAL DE SAUI)E
Urridadc: 02 _ F-UNDO MUNICIPAI- DI] SAUDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Ilospitalar e Anrbulatorial
I'rograrna: 1OO3 - SAUDI] MAIS PE]I]'O DI] VOCI]

l'roj/ Atividarde: 1.009 - AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS, VEÍCULOS UTILITARIOS E

OUTROS TIPOS-MÉDIA E ALTA COMPLEXTDADE.MAC

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.52 }iquiparnentos e Materiai
Permancnte

(2.500.1002000) Ilecursos não Vinculados de

Impostos 870.000,00

Orgão: 05 - SI]C, MUNICIPAI,I)I] SAUDI]

Unidadc: 02 - IIUNDO MUNICIPAI- DE SAUDI]
Função: 10 - Saúdc

Subfunção: 303 - Suportc Profilático c'l'crapôutico
Programa: 1OO3 - SAUDI] MAIS PI]R]'O DI] VOCE

Proj/Atividadc: 2.039 - OPERACTONALTZAÇÃO DO PROG ASSTSTÊNCIA
FARMACÊUTTCA-PAF

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.52 Iiclu ipa mentos e Ma teria I I)erma nerrte (1.500.1002000) Ilecursos não Vinculados
dc Impostos

9.000,00

Orgãol 05 - SEC. MI.]NICIPAL DI] SAUDI]
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAI- DIJ SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistôncia I Iospitalar c. Arnbulatorial
I'rograrna: 1003 - SAUDIT MAIS PIII{TO DII VOCÊ

I'roj/ Ativiclaclc: 2.027 - MAN E ENC C/AS ATIV DO CENTRO ESPECIALIZADO DE
REABILITAÇÃO-CER TIPO II

PROJIiI'O DII l-lll N' 056 I)Il 3 | DIl M^lO DII 2022

Avcrtida Ilrasil n" I l9 Cl'11r78.200.000 l"ouc: (0ír5) 3223-1939 Ilairro.larrlinr Celestc

Cíccrcs Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GIIOSSO
PREFEITURA MUNICIPAI, DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 3o Os recttrsos llecessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem da anulaÇão parcial de
dotação orçamcntária como do supcrávit Íinanceiro apllrado em balanço patrin'ronial c{o cxcrcício anterior.

Art.4o O Crédito Adicional Ilspecial passa a integr:rr a l.ei no 3.016, cle 23 de dezernbro clc 2021-L,OA/2022,
I-ei no 3.015, de 23 dc dezembro de 2021-I-DO /2022 e I-ei no 3.014, cle 23 cle dczembro de 2021-PPA-Quadriênio
2022-2025.

Art. 5o Esta I-ei cntrará em vigor na data dc sua publicação.

Cáccres/MT, em 31 dc maio de2022.

ANTÔNIA E LIBEI(ATO DIAS
Pre Municipal

PROJF_t'O Dti I_lir N" 056 t)E 3l DE MArO DL 2022
Avenitlallrasilr'll9-CDI,-7u.200.000I.one:(065)3223-lg3qltairroJarclinrCelcste

C/rcercs . Mato (irosso-

Natureza da Despesa Fonte de Ilecursos Valor R$
4.4.90.52 Equiparncntos e Material
Permanente

(1.600) 'l'ransÍerências Ilunclo a Iiuudo dc Recursos do
SUS provenientes do Governo Irederal - Illoco de
Manutcnção clas Açõcs e Scrviços Públicos dc Saúde

170.000,00

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAI, D}] SAUDE
Unidade: 02 _ ITUNDO MUNICII'Ai, DE SAUI)IJ
Função: 10 - Saúdc.

Subfunção: 301 - Atcnção Básica

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PEITTO DE VOCÊ
Proj/Atividacle: 2,023 - MAN E ENC C/AS ATIV DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE.

UBS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.52 Equipamentos c Material
Perrnanente

(1 .600) 'l'ransferôncias llundo a Funclo dc Recursos
do SUS provcnientes do Governo fecleral - Bloco dc
Manutcnção das Ações e Serviços Públicos cie Saúcle

170.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAI- DE SAUI)E
Unidade: 02 _ ITUNDO MUNICII'AI- DE SAUDE
Irunção: 10 - Saúde

SubÍunção: 302 - Assistência Ilospitalar e Arnbulatorial
Programa: 1OO3 - SAUD]] MAIS PEITTO D}] VOCÊ

Proj/Ativiclade: 2.034- MAN E ENC C/AS ATIV DO T.ABORATORIO MUNICTPAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.52 Equipamentos c Material Permancnte (1 .500.1002000) Rccursos não Vinculados

c1e Impostos
9.000,00
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IJS'TADO DE MATO GI(OSSO
PI(EFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

t,ItoIETO DE LEI N" 056, DII31 DIt MAIO DE 2022

"Dispõe sobre autorizaçã.o para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de
Saúde e dá outras providências."

A PREIIEITA MUNICIPAL DE CÁCEI{ES, ESTADO DE MATO GI(OSSO,11o uso das prerrogativas que lhe

são estabelecidas pclo arl. 74, inciso IV, da I-ei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de

Cáceres-M'I', aprovará e eu sancionarci a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto, no orçalnento vigente, Crédito Àclicional lispecial no valor de I{$ 1.049.000,00 (um mili-rão

e quarcnta e l1ove mil reais).

Art.2o O crédito preconizado no art. 1o dcsta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Progralna, categoria
cconôrnica, grupo dc. natureza dc- dcspcsa, rnoclaliclaclc dc aplicação, elcrnentos clc dcspesas, fontc de rccursos

c terão as scguilltes características financciras c Iuncional-programática:

PROJts'I'O I)IJ I-IJI N' 056 DI] 3I DI] MAIO DE 2022
Avcrrida Ilrasil n" I l9 CIIP-78.200.000 Fonc: (065) 3223-193c) Ilairro Jardin: Celeste

(láccres . Mato (irosso.

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DI] SAUDI]
Unidade: 02 _ IIUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 1 0 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Ilospitalar e Arnbulatorial
Irrograrna: 1OO3 - SAUDI] MAIS PI]R'I'O DE VOCI]
I'roj/Atividade: 1.009 - AQUTSTçÃO DE AMBULÂNCIAS, VEÍCULOS UTTLTTARIOS E

OUTROS TIPOS-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.52 Equipamentos e Material
Pcrmancnte

(2.500.1002000) I(ecursos não Vinculacios de

Impostos 870.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICII'AL DE SAUDI]

Unidadc: 02 - T]UNDO MUNICIPAL DI] SAUDE

Função: 10 - Saúdc

Subfunção: 303 - Suportc Profilático c'l'crapêutico
Programa: 1OO3 _ SAUDE MAIS PI]R]'O DE VOCE

l'roj/ Ativicladc: 2,039 - OPERACTONALTZAÇAO DO PROG ASSTSTENCTA
FARMACÊUTICA-PAF

Natureza da Despesa Fonte de l(ecursos Valor Ii.$

4.4.90.52 Equiparncntos c Material Permanente (1.500.1002000) Ilecursos não Vinculados
dc Impostos

9.000,00

Orgão: 05 - SI.JC. MUNICIPAI, DII SAUDIJ

Urlidadc: 02 _ ITUNDO MUNICII'AL DE SAUD}I

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistôncia IIospi.talar c Arnbulatorial
Prograrna: 1003 - SAUDIT MAIS PIIRTO Dll VOCE

Proj/ Ativiclade: 2.027 - MAN E ENC C/AS ATMO CENTRO ESPECIALIZADO DE
REABILITAçÃO-CER TIPO II
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ESTADO DE MATO GITOSSO
PITEFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art.3" Os recursos necessários à abertura do créclito de que trarta o art. l" decorrem da anlllação parcial de
dotação orçamentária conlo do superávit financciro rrpurado cm balanço patrirnonial c{o excrcício antcrior.

Art.4o O Crédito Adicior-ral Iispecial passa a integrar a I-ei nn 3.016, cle 23 de dezernbro cle 2021-LOA/2022,
Lei no 3.015, dc 23 de clezembro de 2021-I-DO /2022 c I-ei no 3.014, de 23 de dezernbro c'le 2021-PlrA-Quadriênio
2022-2025.

Art. 5" Esta I-ei entrará em vigor na data dc sua publicação.

Cáccres/MT, ern 31 clc maio dc 2022.

ANTÔNIA ELI E LIBERATO DIAS
a Municipal

PROJI]I'O DE I-EI N"056 I)IJ 3I DE MAIO DE2022
Avcnitla Ilrasil n" I l9 CEP-7ti.200.000 lronc: (065) 3223-1939 Ihirro.tarciinr Cclcstc

Cilrccrcs Makr(irosso.

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90,52 Ilquiparnentos e Matcrial
Permanente

(1.600) 'I'ransÍerências F'uudo a Iiundo de Ilecursos do
SUS provenieutes do Governo Fedcral - Illoco de

Manutcnção das Açõcs c Serviços Públicos dc Saúde

170.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICII'AI- DI] SAUDII
Unidade: 02 - FUNDO MUNICII)AI- DI] SAUD]I
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Prograrna: 1OO3 - SAUDE MAIS PEITTO DI] VOCÊ
Proj/Atividade: 2,023 - MAN E ENC C/AS ATIV DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAUDE-

UBS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.52 Iiquipamcntos c Matcrial
Perrnanente

(1 .600) 'l'ransfcrêucias Ilundo a Funclo clc Ilccursos
do SUS provenicntcs do Govcrno F'cclcral - Illoco de
Manutcnção clas Ações e Selviços I,úblicos cle Saúcle

170.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICII)AI, DI] SAUI)IJ
Unidade: 02 _ FUNDO MUNICIPAI, DE SAUDI]
Irunção: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Àssistôncia Ilospitalar e Ambulatorial
Prograrna: 1OO3 - SAUDI] MAIS PI]RTO DIJ VOCÊ
Irroj/Atividacle: 2.034- MAN E ENC C/AS ATIV DO LABORATÓRrO MUNTCIPAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.52 llquipamentos e Material Permanentc (1.500.1002000) Ilccursos não Vinculados

de Impostos
9.000,00

rfe
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GOVCONTA CAIXA

870600001

0870/006/00000492-tl
FIJNDO ML'NICIPAL DE SAUDE

Data e Hora da Consulta: 06/06/2A22 15: 11 : 10

or0O

0,0oc
3.r.20.228,r.9C
3.120.228.lgc

:: Informações Tarifa Disponibilização de Limite

:: Informações de Cheque Especial

'':,]i) ::ir.r ili 1)i I i li r(.(.r1:t.

:: Aplicações
Frí8,{i N-r'i;ü

FIC PRATICO CP

:: Lançamentos do Dia
f"rrití* lk'lÇ1l F.lr'. lllr":q; Íi i:,.{.í;r!c.:iir

l-067C - Niio h;1 l.lnÇ;lnlento$ cjo cÍia.

:: Lançamentos Futuros
l"liltnl i?§slr i iít:i:t":*"it:ar

1069C - Não há lar:çanrr)iil.r:s Íi-rturr::;.

:: Lançamentos de Resgates / Aplicações Programadas
l)ilt-a i*'**",r ,..,1rlllr..tr,;;);r.., r.tll",. i.)trcr .."iAí*.íf; {l.i:f}

1. 0 68 0 - N ài: hé ;r pl ica<;i!es;' rcsi g a i.c p iocl r;i :'ri ir c o,i.

3.12.1 .31\4,44Ç,

@@

çAris
Origem do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome;

:: Resumo do Dia

Limite do Cheque Especial
SALDOS BLOQUEADOS

§ALDO DISPONIVEL
SALDO PROPRIO DISPONIVEL

i0650 - Sujeito a.rltor;iÇào ató o final rio ex;;ocliente l:arcáric

https://govconta. caixa.gov. br/sig ov/saldo/resu mo_d ialimprimir.do?impressao=true&agencia=0870&operacao=006&conta=000004928 j tl
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GAI*.Jf
Origenr do Extrato:

GovConta CAIXA:

Conta Referência:

Nome:

:: ReSumO do Dia Data e

Limite do Cheque Especial
SALDOS BLOQUEADOS

SALDO DISPONIVEL
SALDO PROPRIO DISPONIVEL

10650 - Sr-rieitt: a alteraÇelo atti o íinal do exp.:ciir,lnto bancário"

I ..:r1 ..;

Nilo irá i,lt,rrn',uçõ,r,,

:: Informações de Cheque Especial
, ;(11;a:t't{:.ilí!

\j ii<i há,,,lr,rr,',",urU",,

:: Aplicações
í3rr*;tr e rt*
FIC PRATICO CP

:: Lançamentos do Dia
i.)ata M<>v §-llr, !}r>e; { íis?:r1:ricr.i \rilâ*1, { R§}

i0670 - I'Jâo há Iar':Çanrentos cJo rJia.

:: Lançamentos Futuros
$at* §i*r: i ííst{rric*

10690 - Não há lanÇ;lnrentr:s Íutr-rro:s.

GovConta Caixa

GOVCONTA CAIXA

870600001

0870/006/0062403 1 -3

FMS CACERES EMENDA PARL EST

Hora da Consulta: A6/06/2022 t5:12:22

0r0O

0,ooc
6.92r..969,66C
6.921.969,66C

:: Informações Tarifa Disponibilização de Limite

Valor

{: .92,1 .5 34 ,6Í!'(..

Yalor (R$)

:: Lançamentos de Resgates / Aplicações Programadas
Data Mcrv Aplicação

Í.0680 - Não há aplicaçties/i.'esgai:e proç;ranrados;^

@@

https://govconta. caixa.gov- br/sig ov/sa ldo/resu mo_dialim primir.do?impressao=true&ag encia=0870&operacao=006&conta=00624031 3 111





:- I

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnane MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

COmISSÃO »n CONSIIIUIÇÃO.;USUÇa. rRlnAr,nO B RnuAÇÃo

Parecer n'15812022

Referência: Processo n" 2.541 12022

Assunto: Projeto de Lei no 056, de 31 de maio de 2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O Projeto de Lei no 056, de 31 cle maio de 2022, dispõe sobre autorizaçáo

Especial em favor cla Secretaria Municipal de Saúde e dápara abertura de Crédito Adicional

outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre autorrzaçáopara abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Saúde e dá outras providências

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito adicional

especial no valor de a ser coberto

mediante o superávit financeiro apurado em balango patrimonial do exercício de202l.

Rua Coronel José Dulce esquina cotn a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'20C

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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Segundo dispõe o artigo 2o, o credrlo previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal cle Sairde.

Segundo informaclo na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, paru

abertura de crédito especial, pala cobertura de clespesa da Secretaria Municial de Saúde, para

aquisição de 01 (um) veículo tipo ônibus, a ser utilizado no transporte de pacientes, para

Tratamento Fora do Domicílio (TFD), que geralmente ocorre no município de Cuiabá - MT.

Foi informado ainda que embora o Município possua um ônibus, a aquisição

de mais um veículo em muito irá contribuir com o bom andamento desta importante prestação

de serviço à população, Llrra vez qlle é natural qlre o veículo eln Llso necessite de manutenção,

de tal forma que a disponibilidadc cle mais um ônibus irâ evitar a possibilidade de perda cle

consultas e exames em circunstâncias que impeçam o tráfego de um dos veículos (revisão

periódica, manutenção etc.).

Por fim, a Autora do Projeto de Lei afrrmou ainda na Exposição de Motivos

que outro imperativo que nos leva a investir em uma nova aquisição veicular é a necessidade

de renovação da frota, sujeita à depreciação pela ação do tempo e uso constante, especialmente

devido ao desgaste pelas viagens rotineiras, visando manter o conforto e segllrança daqueles

que são transportado sob a responsabilidade do Município.

O projeto de lei

justificativas mencionadas acima.

acompaúado ainda, dos documentos relacionados as

Por sua yez, o artigo 3o, clispõe que os créclitos refericlos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício de 2021.

veio

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

especiais deve ser elaborado ern perfeita consonância com os princípios

artigos 165 a169 da Constituição Federal e 40 a46 dalei no 4.32011964.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/M't'* CEP:
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Os arts. 40 a 43 daLei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:

"Árt. 40. São qéditos adicionais, as autorizações de despesa não

computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação

or ç ament ár i a e sp e cffi c a ;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

coso de guerra, comoção intestina ou colantidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocoter a despesa e será precedida

de exposição j ustificativa. ("|:"çltt t s.içilgçlp nç D()"!'l, i"c- "J",i", 19(t4".)

§ l" Consideram-se recursos parq o fim deste artigo, desde que não

comprometidos: ( L:-c, ! p 
"t : t:i ç i ! t u.lp t:t rt ! ) Q"-Lr: í /c i-' J, l ? {t" :! )

I - o superdvit linanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
l

anterior; ("llc,ftt rç.içi.trtrlrl tltt DQIL,ltt í5,l2áÍ)
II - os provenientes de excesso de arrecadação;

DÇ11""!s*:.;.J2ü)

III - os resultantes de anulaçdo parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizodos em Lei;

!)"! ) ! /, " ç|"ç: -i", i, I "l) 
(ti, 

:!,)

fii-c, l c "t: ç i ç. 1 t.Çtdp t:t o

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que

juridicantente possibilite ao poder executivo realizalas. (lialo

t'c i tt i t u t I r t t t t | ) ( )J..LL) s']9-U )-

§ 2o Entende-se por superávit iinanceiro a diferença positiva entre

Jinanceiro e o passivo Jinanceiro, coniugando-se, ainda, os

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Cencral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78 20C
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O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a cliferença

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnnna MUNIcIPAL DE cÁcpnPs

créclitos adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadus. (l:'çrp rçiqilqdq n! !)Q!1, tlt: 5,5.I!(i4)

§ 3'Entencle-Se por excesso de arrecadação, para osfins deste aríigo, o saldo

positivo das diferenÇqs acumuladas mês a mês entre a arrecadaÇão prevista

e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do

exerctcto. (I/eto rt:irritudo no DO(i, tlt' 5.5.l9(t4) (l/idc

!. yttf Jt, i' { ;i, " : ! t:... -l 9" J*0-

§ 4" Para ofint de apurar os recursos utilizdveis, provenientes de excesso de

arrecadação, deduzir-se-a a imporÍância dos créditos extraordinários

abertos no exercício. Lli"ç- t r: r: ç"i ç" i 1 "ç t çl u no " l )" ! ) { l, t!"t: J, J, ! ? (t",il "

ÁrL 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exerc[ciofinanceiro

em queforent ahertos, salvo expressct disposição legal em contrário, quanto

aos especiais e extraordinários.

ArL 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importância, ã espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até onde fôr possível. "

positiva

crédito

Em seguida foi solicitado parecer técnico clo Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e coln a

Constituição Federal.

os valores e fontes a idade

com os demais ditames legais e constitucionais.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnrane MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e lesalidade do Projeto de Lei no 056, de 31 de maio de 2022.

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 056, cle 31 de maio de 2022.

É o nosso parecor, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 13 dejunho de2022.

PRESIDENTE

Cezare ues de Paiva

MEMBR TUTO

Rua Corolel José Dulce csquina com a Rua General Osório, centro, Cácercs/MT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂunne MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

COMISSÃO DE ECONOMIA. FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Parecer n'15912022

Referência: Processo n" 2.541 12022

Assunto: Projeto de Lei n" 056, cle 3l de maio de 2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 056, cle 31 de maio de2022, dispõe sobre autorizaçáo

para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria clo Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Saúde e dá outras providências

O artigo 1o, prevê que, Íica aberto ao orçamento vigente, o crédito adiciona

especial no valor de R$ 1.049.000.00 (um milhão e quarenta e nove mil reais), a ser cobert

mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de202l.

Rr.ra Coronel José Dulce esquina com a Rua Genelal Osório, centro, Cácercs/MT * CEP: 78'200-000
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Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

Segundo informado na Exposição de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, para cobertura de despesa da Secretaria Municial de Saúde, para

aquisição de 01 (um) veículo tipo ônibus, a ser utilizado no transporte de pacientes, para

Tratamento Fora do Domicílio (TFD), que geralmeute ocorre no rnunicípio de Cuiabá - MT.

Foi informaclo aincla que embora o Município possua um ônibus, a aquisição

de mais um veículo em muito irá contribuir com o bom andamento desta impot'tante prestação

de serviço à população, uma vez que é natural que o veículo em uso necessite de manutenção,

de tal forma que a disponibilidadc de mais um ônibus irâ evitar a possibilidacle de perda de

consultas e exames em circunstâncias que impeçam o tráfego de um dos veículos (revisão

periódica, manutenção etc.).

Por fim, a Autora do Projeto de Lei afrrmou ainda na Exposição de Motivos

que outro imperativo que nos leva a investir em uma nova aquisição veicular é a necessidade

de renovação da frota, sujeita à depreciação pela ação do tempo e uso constante, especialmente

devido ao desgaste pelas viagens rotineiras, visando manter o conforto e segurança daqueles

que são transportado sob a responsabilidade do Município.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados as

j ustificativas mencionaclas acima.

Por sua yez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

recursos do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

\

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

serão cobertos com

exercício de 2021"

/\
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanr UIUNIcIPAL DE cÁcpnps

Os arts. 40 a43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:

"ArL 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não

computada,r ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

ArL 41. Os créditos adicionais classificant-se em:

I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

II - especictis, os destinados a despesas para as quais não haja dotaçtío

or ç ament ár i a e spe c ífi c a ;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, ent

caso de gLterro, comoção intestina ori calamidade pública.

ArL 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

ArL 43. Á abertura dos créditos suplemeníares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedidcr

de expo s i ç ão j us ti/icativ a. (tteto rAeitaao no nO

§ l" Consideram-se recursos pctra o .fim deste artigo, desde que não

comprometidos: (Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964,t

I - o supertívit tínanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior; Ueto reieitado no DOa, de 5,5,19641

II - os provenientes de excesso de anecadação,' (Veto rejeitado no

DOU, de 5.5.1964.)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; Ueto rejeitado no

DOU, de 5.5.1964\

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma qa>

juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Velo

rejeitado no DOU, de 5.5.1964t

§ 2'Entende-se por superdvit jínanceiro a diferença positiva entre o ativo

Jinanceiro e o passivo Jínanceiro, coniugando-se, ainda, os saldos dos

Rua Coronel José Dulce esquina conr a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuent MUNIcIPAL DE cÁcpnPs

créditos adicionais transferitlos e as operações de credito a eles

vinculadas, (lteto reieitado no DOU. de 5.5.1964)

§ 3" Entende-se por excesso cle atecadação, para os fins deste artigo, o saldo

positivo das diferenças acumulodas mês o mês enÍre a arrecadação prevista

e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do

exerctcto. (Veto re-ieitado no DOU, de 5.5.1964) Uide

Lei n" 6.343, de 1976)

§ 4" Para ofint de apurqr os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de

arrecadação, deduzir-se-a a importíincia dos créditos extraordindrios

abertos no exercício. (Veto reieitado no DOU, de 5.5.1964.1

Árt. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 4 5 . Os créditos adicionsis terdo vigência adstrita ao exercício financeiro

em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto

aos especiais e extraordinários.

ArL 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a importânciq, a espécie

do mesmo e a clossificação da despesa, até onde fôr possível. "

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit frnanceiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado paregqjLslggiçg do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Càmara Municipal, foi informado que

os valores e fontes apresentados estão em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64 e

com os demais ditames Iesaiq e constitucionais.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela Aprovacão do Projeto de Lei no 056, de 3l de maio de 2022.

A Cornissão de Economia, Finanças e Planejamento acolhe e acompanha o

voto do Relator, votando pela Aprovação do Projeto de Lei no 056, de 31 de maio de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 13 dejunho de2022.
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